INDIcAcAo N (1 73/2022

Vereador Fabiano Cit no uso de suas atribui¢cdes legais apresenta a Colenda
Camara de Vereadores a seguinte Indicacao:

ugere ao Chefe do Poder Executivo Municipal que solicite a Procuradoria-
Geral para que estude a possibilidade e viabilidade de implantar na legislacéo
unicipal o beneficio aos servidores por ocasido da concessao de férias que
chamaremos de “adiantamento de retorno de férias”.
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| Justificativa

Em linhas gerais, esse beneficio seria o “adiantamento do salario do més
ubsequente que seria descontado nos préximos meses em parcelas menores.
20is, 0 que ocorre € que por ocasido da concessao e gozo de férias, o servidor

recebe no inicio desse periodo o valor remuneratério referente as férias.
orém, ao retornar ao trabalho o servidor tera que aguardar o decurso de um

meés inteiro de labor para receber novamente seu salario, o que geralmente
i‘mpacta suas financgas.

A‘\ exemplo da Caixa Econémica Federal, existe a possibilidade de efetuar o
pagamento de um salario “adiantado” na ocasiao do retorno das férias e, esse
§alério seria descontado/diluido nos demais pagamentos salariais, por um
cPeterminado periodo, exemplo: 6 meses.

ssa medida traria um “alento” aos servidores que muitas vezes passam um
més escasso de recursos na ocasido do retorno de suas férias.

Palacio Marumbi, Sala das Sessées, 11 de abril 2022.

| / \ /’/

Senskerricacannnngy

F b'a'Po Cit Pesidente ot

e;étd?r




